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LEI N° 535/2016

Altera a Lei Municipal n° 434/2015
de 03 de março de 2015 que
"Autoriza o Poder Executivo a criar
cargos destinados a atender o
Programa Núcleo de Apoio á Saúde
da Família - NASF e da outras
Providencias".

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA - ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Autoriza o Poder Executivo a criar EMPREGOS PÚBLICOS, destinados
a atender o Programa Núcleo de Apoio á Saúde da Família - NASF e da outras Providencias.

Art. r -Fica alterado a nomenclatura CARGOS por EMPREGOS PUBLICOS, e
os demais itens permanecem inalterados.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor nesta data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guapirama, aos 07 (sete) dias do mês de Junho
de 2016.

.e:
Prefeito Municipal
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